
DECRETO Nº 1038/2013  

DE 17 DE JULHO DE 2013. 
 

“INSTITUI A COMISSÃO DO PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS (PAR) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 
ADEMIR DO NASCIMENTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E; 
 

 
Considerando que o Plano de Ações 

Articuladas é um instrumento de planejamento da educação 
que possibilita a conversão dos esforços e das ações do 

Ministério da Educação, das Secretarias de Estado e Municípios, 
em um Sistema Nacional de Educação. 

 

Considerando, ainda, que a elaboração do 
referido plano é requisito necessário para o recebimento de 

assistência técnica e financeira do MEC/FNDE e, para tanto, 
deve haver a constituição da comissão e nomeação de seus 

membros;  
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. – Ficam nomeados, para a Comissão do Plano de 
Ações Articuladas – PAR, os representantes abaixo indicados:  

 
 

I – Tania Regina Quatrochi Soncim, CPF 091.540.428-10, Supervisora 

de Ensino; 
 

II- Claudelia Miranda Valente Mantovani, CPF 097.274.728-18, 

Diretora de Escola; 
 

III- Raquel Zuca, CPF 273.950.318-06, Assistente Administrativo; 
 



IV- Daniela Bertola, CPF 150.515.998-03, Professora de Educação 

Infantil; 
 

V- Ana Clara Cinto, CPF 072.953.648-38, Professora Séries Iniciais; 

 
VI- Sandra Regina Luvisotto, CPF 164.341.178-09, Professora 

Auxiliar; 
 

VII- Antonia Valéria Marson Camacho, CPF 037.481.938-66, 
Professora Séries Finais; 

 
VIII- Ariani Lazarini Zanete Bueno, CPF 164.355.458-12, Professora 

Série Finais; 
 

IX- Maria Cecília Bazzo, CPF 027.191.308-85, Psicopedagoga; 
 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e afixação na sede da Prefeitura Municipal. 
 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
       

 
                Prefeitura de Jumirim, em 17 de julho de 2013. 

 
                 Publicado no átrio da Prefeitura na data supra. 

 
 

 

   ADEMIR DO NASCIMENTO 

       Prefeito Municipal                                         
 


